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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.131,  
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Concede o Título de Cidadão 
de Fortaleza à senhora Zenilda 
Lopes, popularmente conhe-
cida como Zena. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PRO-
MULGA: Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão de Fortale-
za à senhora Zenilda Lopes, popularmente conhecida como 
Zena. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 11 de outubro de 
2023.  
 

Vereador Gardel Ferreira Rolim  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** ***  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.132,  
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Denomina de Hugo de Brito 
Machado uma escola a ser 
construída no Residencial Ci-
dade Jardim II, no Bairro José 
Walter. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PRO-
MULGA: Art. 1º Fica denominada de Hugo de Brito Machado 
uma escola a ser construída no Residencial Cidade Jardim II, 
no Bairro José Walter. Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 11 de outubro de 2023.  
 

Vereador Gardel Ferreira Rolim  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** ***  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.133,  
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023  

 
Oficializa a denominação de 
Eduardo Cabral de Andrade a 
uma praça pública no Município 
de Fortaleza. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, PRO-
MULGA: Art. 1º Fica oficializada a denominação de Eduardo 
Cabral de Andrade a uma praça pública SDO, de formato trian-
gular, localizada no encontro das Vias Frederico Borges / Fon-
seca Lobo / Maria Tomásia, no Bairro Meireles, CEP 60.175-
084, no Município de Fortaleza. Art. 2º Compete ao Poder Exe-
cutivo municipal providenciar a placa de nomenclatura com as 
informações da praça de que trata este Decreto Legislativo. Art. 
3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 11 de outubro de 2023.  
 

Vereador Gardel Ferreira Rolim  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 2149/2023 - O PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, RESOLVE exonerar, nesta 
data, RAIMUNDA EUZANIR RODRIGUES, da função de                  
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador José 
Freire. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
30 de setembro de 2023. Vereador Gardel Ferreira                         
Rolim - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA.  

*** *** *** 
 
 ATO Nº 2150/2023 - O PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, RESOLVE exonerar, nesta 
data, MARIA DA CONCEIÇÃO SALDANHA DE ALMEIDA DO 
CARMO, da função de Assessor Parlamentar vinculado ao 
mandato do Vereador Erivaldo Xavier – Cônsul do Povo. PAÇO 
MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 30 de setem-
bro de 2023. Vereador Gardel Ferreira Rolim - PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 2151/2023 - O PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, RESOLVE exonerar, nesta 
data, LANA GERLA DOS SANTOS COSTA, da função de              
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador Léo 
Couto. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
30 de setembro de 2023. Vereador Gardel Ferreira Rolim - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

 ATO Nº 2152/2023 - O PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribui-
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